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Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DOS SECRETÁRIOS E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SECC Nº 163
DE 26 DE MARÇO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E O SUBSECRETÁRIO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PUBLICIDADE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme a Lei n.º 10.071, de 19 de julho de 2023,
que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento
Anual de 2024 (LDO); a Lei n.º 10.277, de 10 de janeiro de 2024,
que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o exercício financeiro de 2024; o Decreto n.º 48.949 de 07 de
fevereiro de 2024, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2024; c/c o Decreto n.º 46.550 de 01 de janeiro de 2019, que es-
tabelece diretrizes da Política de Comunicação Social e o Decreto n.º
42.436 de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a descentralização
da execução de créditos orçamentários; a Instrução Normativa n.º 24,
de 10 de setembro de 2013, que estabelece normas para prestação
de contas de descentralizações; e conforme Processo Administrativo
n° SEI-120001/001213/2024,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - O B J E TO : Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de matéria legal de interesse da Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 01/01/2024 até
31/12/2024.

III - DE/Concedente: 21000 - Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão.

UO: 21010 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG.
UG: 210100 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG.

IV - PARA /Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil.

UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SUBCOM.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SUBCOM.

V - C R É D I TO :

P. T. : 21010.04.122.0002.2016

Natureza de Despesa: 3.3.90

Fonte: 1.500.100

Va l o r : R$ 40.000,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o art. 4º da
instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do término da vigência des-
ta Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto à
Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 01 de janeiro de 2024, revo-
gando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2024

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade

Id: 2558310

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 279 DE 01 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE, NO ÂMBITO DA SEPLAG, SOBRE O
ACESSO À INFORMAÇÃO E A APLICAÇÃO
DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2011 E DO DECRETO ESTADUAL Nº 46.475,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que
consta no Processo n° SEI-120001/005321/2023, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 12.527/2011 que regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 e no
§2º do art. 216 da Constituição Federal;

- o disposto no Decreto Estadual nº 46.475/2018 que classifica as in-
formações, observados o grau e o prazo de sigilo, em conformidade
com a Lei nº 12.527/2011;

- o disposto na Resolução SEPLAG nº 256/2023 que estabelece pro-
cedimentos para aplicação da Lei nº 12.527/11 e do Decreto Estadual
nº 46.475/2018;

- o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica
de direito público, ou privado, visando proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da per-
sonalidade da pessoa natural que versa sobre o tratamento de dados
pessoais;

- que o Decreto Estadual nº 48.891/2024, instituiu a Política de Gover-
nança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Estado do Rio
de Janeiro, no §2º, do art. 28, trata da observância da existência de si-
gilo legal ou de classificação das informações segundo os critérios da
Lei n.º 12.527/11 e do Decreto Estadual nº 46.475/2018, e

- o disposto no Decreto Estadual nº 29.010/2001 que aprovou a Ta-
bela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Meio do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

R E S O LV E :

Art. 1º - Esta Resolução estabelece procedimentos para classificação
de informação em grau de sigilo, no âmbito da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, em atendimento à Lei nº
12.527/2018, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 46.475/2018.

Art. 2º - A classificação em grau de sigilo, reclassificação ou desclas-
sificação serão objeto de registro em Termo de Classificação da In-
formação - TCI, constante do Anexo IX do Decreto Estadual nº
46.475, de 25 de outubro de 2018.

Parágrafo Único - As justificativas previstas neste Decreto deverão
ser apresentadas com a devida fundamentação e observar os princí-
pios da congruência, exatidão, coerência, suficiência e clareza na sua
elaboração.

Art. 3º - Nos casos em que for identificado documento que possua
informações que exijam a classificação de sigilo, o agente público de-
ve encaminhar o documento à autoridade competente por meio de
despacho, devidamente justificado, recomendando uma classificação
para que a autoridade analise a pertinência de classificar o documen-
to.

Parágrafo Único - Na submissão de informações ao procedimento
classificatório previsto na Lei nº 12.527/2011, os agentes públicos de-
verão adotar postura criteriosa, que só deve ser desencadeada quan-
do existirem fundadas razões para a classificação da informação co-
mo sigilosa, nos estritos termos do que dispõe a lei.

Art. 4º - Recebido o documento com recomendação de classificação,
a autoridade, analisando o seu conteúdo e, concordando com a pro-
posta de classificação apresentada, definirá o grau de sigilo adequado
e preencherá o Termo de Classificação de Informação, que terá a
mesma classificação de sigilo do documento classificado, observada a
competência para a classificação das informações constante do art.
30 da Decreto Estadual nº 46.475, de 25 de outubro de 2018.

§ 1º - No caso de classificação de informação nos graus ultrassecreto
e secreto, o documento com recomendação de classificação será en-
caminhado ao Secretário para decisão, salvo no caso de delegação a
agente público, vedada a subdelegação.

§ 2º - No caso de classificação de informação no grau reservado, o
documento com recomendação de classificação será encaminhado à
autoridade que exerça função de direção, comando ou chefia no res-
pectivo setor.

§ 3º - Nos casos previstos neste artigo, caso julgue, mediante ava-
liação prévia, imprescindível, a área responsável pela informação po-
derá submeter dúvida jurídica específica à apreciação do órgão de as-
sessoramento jurídico da SEPLAG.

Art. 5º - Na hipótese de documento que contenha informações clas-
sificadas em diferentes graus de sigilo, deve ser atribuído ao docu-
mento tratamento do grau mais elevado, ficando assegurado o acesso
às partes ostensivas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocul-
tação das partes não permitidas.

Art. 6º - As unidades da SEPLAG que classificaram ou desclassifi-
caram informações deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, preencher
a Tabela de Classificação de Informação (TACI), disponibilizada pela
Ouvidoria Interna e Transparência no portal institucional da SEPLAG e
encaminhá-la para ciência do Secretário com cópia para a Ouvidoria
Interna e Transparência, no prazo de quinze dias contados da data da
decisão.

Art. 7º - Os pedidos de desclassificação ou de reavaliação da clas-
sificação poderão ser apresentados à Ouvidoria Interna e Transparên-
cia da SEPLAG, por meio do OuvERJ por meio de endereço eletrô-
nico https://www.rj.gov.br/ouverj/, independente de existir prévio pedido
de acesso à informação.

§ 1º - Recebido o pedido, a Ouvidoria Interna e Transparência da SE-
PLAG encaminhará à autoridade classificadora da informação para de-
cisão no prazo de trinta dias, conforme art. 34, § 1º do Decreto Es-
tadual nº 46.475/2018.

§ 2º - No caso de classificação de informação nos graus ultrassecreto
e secreto, os pedidos de desclassificação ou de reavaliação serão en-
caminhados ao Secretário para decisão, salvo no caso de delegação
a agente público, vedada a subdelegação.

§ 3º - No caso de classificação de informação no grau reservado, os
pedidos de desclassificação ou de reavaliação dá, serão encaminha-
dos à autoridade que exerça função de direção, comando ou chefia
no respectivo setor.

§ 4º - Negado o pedido pela autoridade classificadora, o requerente
poderá apresentar recurso, no prazo de dez dias, contados da ciência
da decisão, ao Secretário de Estado, que decidirá no prazo de trinta
dias.

Art. 8º - A Ouvidoria Interna e Transparência da SEPLAG, até o dia
10 de maio de cada exercício, consolidará e apresentará ao Secre-
tário para posterior publicação nos moldes do art. 37 do Decreto Es-
tadual nº 46.475/2018, os seguintes documentos:

I - o rol das informações que tenham sido desclassificadas nos úl-
timos 12 (doze) meses;

II - o rol das informações classificados em cada grau de sigilo, com
identificação para referência futura; e

III - um relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de in-
formação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações
genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º - A Ouvidoria Interna e Transparência da SEPLAG deverá manter
exemplar da publicação dos documentos previstos nos incisos do ca-
put para consulta pública em sua sede.

§ 2º - A Ouvidoria Interna e Transparência da SEPLAG deverá manter
extrato com a lista de informações classificadas, acompanhadas da
data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Art. 9º - Nos casos de não cumprimento dos procedimentos e prazos
estipulados nos artigos anteriores, na Lei nº 12.257/2011 e no Decreto
Estadual nº 46.475/2018, a Ouvidoria Interna e Transparência dará co-
nhecimento à área responsável pela informação e à Controladoria Ge-
ral do Estado, quanto à perda de prazos, e à Comissão Mista de
Transparência, quando for o caso.

Art. 10 - O compartilhamento de dados pessoais deverá observar as
diretrizes constantes do art. 15 e seguintes do Decreto Estadual nº
48.891, de 10 de janeiro de 2024, vedando-se como regra a trans-
ferência, o uso compartilhado ou o compartilhamento de dados pes-
soais constantes de bases de dados a que tenha acesso para en-
tidades privadas, ressalvadas as exceções previstas no referido dis-
positivo.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando o disposto na Resolução SEPLAG nº 168, de 07 de ou-
tubro de 2022.

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2024

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2558299

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 280 DE 02 DE ABRIL DE 2024

ALTERA O ANEXO I RESOLUÇÃO SEPLAG
Nº 162, DE 31 DE JANEIRO DE 2023, QUE
REGULAMENTA DE FORMA COMPLEMENTAR
AO DECRETO 47.298, DE 02 DE OUTUBRO
DE 2020, A UTILIZAÇÃO DA FROTA TERRES-
TRE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO, DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições legais, e em atenção ao disposto no Processo n°
SEI-120001/005438/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar o Anexo I da Resolução SEPLAG 162, de 15 de se-
tembro de 2022, que regulamenta de forma complementar ao Decreto
47.298, de 02/10/2020, a utilização da frota terrestre da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

ANEXO I

Em atenção ao art. 22, do Decreto n° 47.298/2020, de 02 de
outubro de 2020, ficam designados os servidores abaixo para
atuarem como Gestor e Auxiliares de Transporte.

Gestor de Transporte: Marcelo Thiago Rodrigues da Silva, ID
Funcional 5119330-2;

Auxiliar de Transporte: Gabriel Pereira Maia, ID Funcional
5137343-2, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, even-
tualmente, o Gestor de Transportes nas suas faltas e impe-
dimentos.

Auxiliar de Transporte: Daniel Henrique Valentim, ID Funcio-
nal 5104775-6.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Resolução SEPLAG nº 183, de 31 de janeiro de
2023.

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2024

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2558300

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 281 DE 03 DE ABRIL DE 2024

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA RE-
CEBIMENTO E TRATAMENTO DE MANIFES-
TAÇÕES DE OUVIDORIA, NO ÂMBITO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-120001/000676/2024, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 13.460/2011, que dispõe sobre participação, pro-
teção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, e de-
mais normativos vigentes que regulamentam o tema no Estado do Rio
de Janeiro e o disposto no Decreto Estadual n° 46.622/2019, que re-
gulamenta o tema no âmbito do poder Executivo do estado;

- a Lei Federal nº 13.709/2018, que dispõe sobre o tratamento de da-
dos pessoais, e demais normativos vigentes que regulamentam o te-
ma no Estado do Rio de Janeiro;

- o Decreto nº 48.727/2023, institui no âmbito do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro o sistema OUVERJ;

- o disposto na Lei Federal 12.527/2011, que regula o acesso à in-
formação, e o disposto no Decreto Estadual n° 46.475/2018, que re-
gulamento no âmbito do Estado do Rio de Janeiro os procedimentos
para aplicação da Lei de Acesso à Informação;

- o disposto no Decreto Estadual n° 48.891/2024, que trata sobre a
Política de Governança em privacidade de Proteção de Dados Pes-
soais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e

- a necessidade de normatizar procedimentos para o tratamento de
manifestações de ouvidoria, no âmbito da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão;

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer procedimentos e critérios a serem adotados no
recebimento, análise e tratamento das manifestações de ouvidoria en-
caminhadas à Ouvidoria Interna e Transparência, bem como diretrizes
para a reserva de identidade do usuário no âmbito da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Parágrafo Único - As manifestações do tipo Denúncia encaminhadas
à Ouvidoria Interna e Transparência da SEPLAG serão tratadas con-
forme disposto na Resolução SEPLAG nº 265, de 04 de janeiro de
2024.

Art. 2º - Para fins desta resolução, considera-se:

I - Análise: procedimento realizado com o objetivo de verificar se as
informações prestadas pelo manifestante fazem parte do rol de com-
petências das áreas técnicas da SEPLAG;

II - Elogio: Demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o
serviço público oferecido, ou o atendimento recebido;

III - Reclamação: Demonstração de insatisfação relativa à prestação
de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na
fiscalização desse serviço;

IV - Sistema Eletrônico de Informações (SEI-RJ) - sistema de gestão
de processos administrativos e documentos eletrônicos adotado pelo
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

V - Sistema OuvERJ: canal integrado para encaminhamento de ma-
nifestações de ouvidoria e pedidos de acesso à informação à Órgãos
e Entidades que compõem a Rede de Ouvidorias do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro. Está disponível na Internet no endereço:
w w w. o u v e r j . r j . g o v. b r ;

VI - Solicitação: Manifestações que solicitam um atendimento ou pres-
tação de serviço adequado;

VII - Sugestão: Proposição de ideia ou formulação de proposta de
aprimoramento de políticas e serviços públicos prestados por órgãos e
entidades da administração pública estadual;
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